
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

.EI NQ m s  /9A DE 2í DE DEZEMBRO..

"Dispõe sobre Sup1ementação de 
Verba no valor de RS 3.000,00“

JOSÉ EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Municipal 
de lARAS, Estado de Sã'o Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele Sanciona e Promul
ga a seguinte Lei»--

ARTIGO Í2 s~ aberto no Departamento de 
Cont ab i 1 i dade desta Pref e i t urá"'Mun i c i pai de lARAS, um Crédito 
Suplementar no valor de RS 3..000,00 ( Três Mil Reais), na seguin
te dotaçã'o do orçamento em v i g o r s - -

í- Câmara Mun i c i pai
1.01 Câmara Mun i c i pai
5.5-3132.01- Outros Serviços e Encargos
1.01.0012,001- Manutenção do Setor .........RS 3.000,00

ARTIGO 29 !" Para ocorrer as despesas do pre
sente Crédito, fica anulado parcialmente a seguinte dotação do 
Orçamento vigentes™

1- Câmara Mun i c i pai
1.01- Câmara Municipal
6.8-4120.01- Equip. e Mat„ Permanente
1.01.0012.001- Manutenção do Setor RS 3.000,00

ARTIGO 39 5- Esta Lei -éntrará em vigor na 
data de sua Pubiicação. Revogadas as Disposições em Contrário.

REGISTRE-SE E PUBLI0UE-SE. í

Pref. Mun, de laras, 21 de Dezembro de 1994.


